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A Sua Senhoria o Senhor  

Arno Hugo Augustin Filho  

Secretário do Tesouro Nacional  

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 

Brasília (DF) 

 

 

Senhor Secretário, 

 

1. Solicitamos a V. Sª, nos termos dos artigos 42 e 87 da Lei nº 8.443/92, disponibilizar a esta 

equipe de auditoria os documentos e informações listados a seguir: 

1.a) com relação ao programa Bolsa Família: 

1.a.1) em que momento é registrada a despesa primária com o pagamento dos benefícios de 

referido programa? 

(   ) Quando o recurso é transferido pelo Tesouro Nacional ao Ministério responsável 

pela execução do programa. 

(   ) Quando o recurso é transferido pela União/Ministério ao agente financeiro (Caixa 

Econômica Federal). 

(   ) Quando o agente financeiro (Caixa Econômica Federal) efetua o pagamento do 

benefício ao respectivo beneficiário. 

(   ) Outro momento (*) 

 (*) favor especificar que momento seria esse. 

 

1.a.2) caso o total de recursos transferidos pela União/Ministério ao agente financeiro 

(Caixa Econômica Federal) seja inferior ao total dos benefícios a serem por ele pagos e se, nessa 

hipótese, o agente financeiro utilizar recursos próprios para efetuar o pagamento dessa diferença aos 

beneficiários de referido programa, pergunta-se:  

1.a.2.a) o pagamento dessa diferença aos beneficiários seria classificado como uma 

despesa primária? Favor justificar a resposta. 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52100026.
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Nossa Missão: Controlar a Administração Pública para contribuir com seu aperfeiçoamento em benefício da sociedade. 

Nossa Visão: Ser reconhecido como instituição de excelência no controle e no aperfeiçoamento da Administração Pública. 

 

1.a.2.b) caso a resposta ao item anterior seja positiva, pergunta-se: referida despesa seria 

registrada no momento do respectivo pagamento ao beneficiário? 

(   ) Sim. 

(   ) Não. (*) 

 (*) favor especificar, então, que momento seria esse. 

 

1.a.2.c) no que tange à classificação a que se refere o item "1.a.2.a", acima, pergunta-se: 

houve algum tipo de alteração/modificação ao longo do presente exercício financeiro? 

 (   ) Sim. 

(   ) Não. 

 Obs: caso a resposta seja "afirmativa", favor explicar a alteração promovida. 

 

 

1.b) com relação ao Abono Salarial: 

1.b.1) em que momento é registrada a despesa primária com o pagamento do Abono 

Salarial? 

(   ) Quando o recurso é transferido pelo Tesouro Nacional ao Ministério responsável 

pela execução do programa. 

(   ) Quando o recurso é transferido pela União/Ministério ao agente financeiro (Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A.). 

(   ) Quando o agente financeiro (Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A.) 

efetua o pagamento do benefício ao respectivo beneficiário. 

(   ) Outro momento (*) 

 (*) favor especificar que momento seria esse. 

 

1.b.2) caso o total de recursos transferidos pela União/Ministério ao agente financeiro 

(Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A.) seja inferior ao total dos benefícios a serem por 

ele pagos e se, nessa hipótese, o agente financeiro utilizar recursos próprios para efetuar o pagamento 

dessa diferença aos beneficiários de referido programa, pergunta-se:  

1.b.2.a) o pagamento dessa diferença aos beneficiários seria classificado como uma 

despesa primária? Favor justificar a resposta. 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

1.b.2.b) caso a resposta ao item anterior seja positiva, pergunta-se: referida despesa 

seria registrada no momento do respectivo pagamento ao beneficiário? 

(   ) Sim. 

(   ) Não. (*) 

 (*) favor especificar, então, que momento seria esse. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52100026.
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Nossa Missão: Controlar a Administração Pública para contribuir com seu aperfeiçoamento em benefício da sociedade. 

Nossa Visão: Ser reconhecido como instituição de excelência no controle e no aperfeiçoamento da Administração Pública. 

 

 

1.b.2.c) no que tange à classificação a que se refere o item "1.b.2.a", acima, pergunta-se: 

houve algum tipo de alteração/modificação ao longo do presente exercício financeiro? 

 (   ) Sim. 

(   ) Não. 

 Obs: caso a resposta seja "afirmativa", favor explicar a alteração promovida. 

 

 

1.c) com relação ao Seguro Desemprego: 

1.c.1) em que momento é registrada a despesa primária com o pagamento do Seguro 

Desemprego? 

(   ) Quando o recurso é transferido pelo Tesouro Nacional ao Ministério responsável 

pela execução do programa. 

(   ) Quando o recurso é transferido pela União/Ministério ao agente financeiro (Caixa 

Econômica Federal). 

(   ) Quando o agente financeiro (Caixa Econômica Federal) efetua o pagamento do 

benefício ao respectivo beneficiário. 

(   ) Outro momento (*) 

 (*) favor especificar que momento seria esse. 

 

1.c.2) caso o total de recursos transferidos pela União/Ministério ao agente financeiro 

(Caixa Econômica Federal) seja inferior ao total dos benefícios a serem por ele pagos E se, nessa 

hipótese, o agente financeiro utilizar recursos próprios para efetuar o pagamento dessa diferença aos 

beneficiários de referido programa, pergunta-se:  

1.c.2.a) o pagamento dessa diferença aos beneficiários seria classificado como uma 

despesa primária? Favor justificar a resposta. 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

1.c.2.b) caso a resposta ao item anterior seja positiva, pergunta-se: referida despesa seria 

registrada no momento do respectivo pagamento ao beneficiário? 

(   ) Sim. 

(   ) Não. (*) 

 (*) favor especificar, então, que momento seria esse. 

 

1.c.2.c) no que tange à classificação a que se refere o item "1.b.2.a", acima, pergunta-se: 

houve algum tipo de alteração/modificação ao longo do presente exercício financeiro? 

 (   ) Sim. 

(   ) Não. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52100026.
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Nossa Missão: Controlar a Administração Pública para contribuir com seu aperfeiçoamento em benefício da sociedade. 

Nossa Visão: Ser reconhecido como instituição de excelência no controle e no aperfeiçoamento da Administração Pública. 

 

 Obs: caso a resposta seja "afirmativa", favor explicar a alteração promovida. 

 

 

1.d) com relação aos descontos/subvenções a que se refere a Lei nº 11.977/2009 – 

Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV): 

1.d.1) o pagamento desses descontos/subvenções com recursos da União é classificado 

como uma despesa primária? Favor justificar a resposta. 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

1.d.2) se a resposta ao item anterior for positiva, favor informar em que momento referida 

despesa é registrada/reconhecida. 

1.d.3) quando o FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço utiliza recursos próprios 

para, em nome da União, efetuar o pagamento desses descontos/subvenções, pergunta-se: referido 

pagamento é considerado uma despesa primária? Favor justificar a resposta. 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

1.d.4) se a resposta ao item anterior for positiva, favor informar em que momento referida 

despesa é registrada/reconhecida. 

 

1.e ) o recolhimento, à Conta Única do Tesouro Nacional, dos recursos provenientes da 

arrecadação das contribuições de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, é considerado 

uma receita primária? Favor justificar a resposta. 

 

1.f) a transferência, pelo Tesouro Nacional à Caixa Econômica Federal/FGTS, dos recursos 

provenientes da arrecadação das contribuições de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, é 

considerado uma despesa primária? Favor justificar a resposta.  

 

1.g) planilha que contemple, desde o ano de 2012, se for o caso, os valores mensais 

referentes às seguintes despesas primárias: 

1.g.1) Bolsa Família; 

1.g.2) Abono Salarial; 

1.g.3) Seguro Desemprego; e 

1.g.4) Transferência das contribuições de que trata a Lei Complementar 110/2001 ao 

FGTS/Caixa Econômica Federal. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52100026.
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Nossa Missão: Controlar a Administração Pública para contribuir com seu aperfeiçoamento em benefício da sociedade. 

Nossa Visão: Ser reconhecido como instituição de excelência no controle e no aperfeiçoamento da Administração Pública. 

 

1.h) planilha que contemple, desde o ano de 2011, se for o caso, os valores mensais 

referentes à seguinte receita primária: recolhimento à Conta Única dos recursos provenientes da 

arrecadação das contribuições de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. 

 

2. Tal documentação/informação deverá ser fornecida até o dia 04/11/2014, às 12h. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinado eletronicamente 

ANTONIO CARLOS COSTA D’ÁVILA CARVALHO JR. 

Coordenador da Equipe de Auditoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro ter recebido o original em ___/___/2014 às ___: ___ h. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52100026.


